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​​​​​​​Aos três dias do mês de junho de 2025, às oito horas, por meio da plataforma Meet/Google, reuniram-se 
os membros da Câmara de Ensino (CAMEN) para reunião extraordinária, sob a presidência da Diretora 
de Ensino, Márcia Rodrigues Machado, para discutirem a seguinte pauta: aprovação da ata da reunião 
de 20 de março de 2025, análise da criação dos cursos Técnico em Administração - Parceria Sebrae a 
ser ofertado pelos campi Poços de Caldas, Muzambinho e Três Corações; Minuta do Regimento dos 
NAPNEs em substituição da Resolução CONSUP nº 68/2020; Calendário Acadêmico do Centro de 
Referência IFSULDEMINAS/UFLA. Estiveram presentes: Márcia Rodrigues Machado (Reitoria), Luiz 
Gustavo de Mello (Carmo de Minas), Marcela Lopes Gomes (Carmo de Minas), Thalita Ferreira 
Menegassi de Souza (Carmo de Minas), Evane da Silva (Muzambinho), Bruna Barbara Santos Bordini 
(Passos), Andrea Margarete de Almeida Marrafon (Poços de Caldas), Jociana Brugnerotto de Almeida 
(Pouso Alegre), Fábio Machado Ruza (Reitoria), Mayara Lybia da Silva (Reitoria), Hermila Resende 
Santos (Três Corações), Hugo Baldan Junior (Muzambinho), Fábio Caputo Dalpra (Três Corações), Luiz 
Carlos Dias Rocha (Reitoria), Maria Concebida Pereira (Passos), Vania Cristina Silva (Muzambinho), 
Antonio do Nascimento Gomes (Inconfidentes), Carlos José dos Santos (Três Corações), Fabiana Lucio 
de Oliveira (Machado), Nathalia Luiz de Freitas (Poços de Caldas), Natalia Marins Gomes (Reitoria), 
Roberto Nunes Duarte (Reitoria), Ivan Paulino Pereira (Inconfidentes), Aloisia Rodrigues Hirata 
(Reitoria), Maria Cecília Rodrigues Simões (Pouso Alegre), Elizangeli Fátima Serafini de Carvalho 
(Machado) e Pâmela Tavares de Carvalho (Passos). O primeiro ponto de pauta foi a aprovação da ata 
da reunião de 20 de março de 2025, que foi aprovada por unanimidade pelos presentes, sem ressalvas. 
O segundo ponto de pauta foi a análise da criação dos cursos Técnico em Administração - Parceria 
Sebrae a serem ofertados pelos campi Poços de Caldas, Muzambinho e Três Corações. O professor 
Roberto Nunes Duarte (Reitoria) apresentou a proposta, destacando que os cursos são fruto de uma 
parceria com o SEBRAE, com metodologia baseada em projetos e carga horária de 800 horas, visando 
atender estudantes que não têm acesso fácil aos campi. Os gestores dos campi envolvidos 
manifestaram apoio, ressaltando a importância da oferta regionalizada. Os GTs analisaram os Projetos 
Pedagógicos de Curso (PPCs) e sugeriram pequenos ajustes, todos acatados. Após discussão, os três 
PPCs foram aprovados pela CAMEN e serão encaminhados ao Gabinete do Reitor para a aprovação via 
ad referendum. O terceiro ponto de pauta foi a minuta do Regimento dos NAPNEs, que substituirá a 
Resolução CONSUP nº 68/2020. Mayara Lybia da Silva, Coordenadora de Ações Inclusivas, explicou 
que o novo regimento busca atualizar conceitos de inclusão, fortalecer a atuação do NAPNE como 
órgão consultivo-operacional e definir melhor as atribuições da equipe, incluindo a necessidade de 
servidores exclusivos, como um secretário. Foram discutidos pontos como a natureza da atuação do 
NAPNE e a composição da equipe. Fábio Caputo Dalpra (Três Corações) solicitou esclarecimentos 
sobre as atribuições do NAPNE, pois consta no caput do artigo 3º que ele possui caráter consultivo e 
operacional, de assessoramento e acompanhamento, mas no parágrafo único sinaliza sua natureza 
deliberativa. Mayara Lybia da Silva (Reitoria) explicou que ele é deliberativo apenas em situações 
relativas a sua atividade finalística, como análise de laudos, encaminhamentos e atendimentos de 
estudantes com necessidades educacionais específicas. Em relação a composição da equipe, Bruna 
Bárbara Santos Bordini (Passos) sugeriu flexibilizar a exigência do secretário ser servidor efetivo, pois 
em algumas situações, pode ser necessária a contratação de outros profissionais, como terceirizados. A 
sugestão foi aceita. Fábio Caputo Dalpra (Três Corações) sinalizou concordar com a necessidade de ter 
um secretário e coordenador exclusivo para o NAPNE, mas manifestou preocupação dos campi 
menores, como Três Corações, em conseguir atender a destinação de servidores exclusivos 
considerando a carência de profissionais. Teve uma ampla discussão na CAMEN se seria sinalizado 
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alguma exceção aos campi novos ou se iria ser flexibilizada essa exigência, mas a deliberação foi a de 
permanecer no documento a previsão de ter um secretário exclusivo para o NAPNE e um coordenador 
que atue, prioritariamente, na função. Ainda em relação à Coordenação do NAPNE, Fábio Machado 
Ruza (Reitoria) sugeriu que a definição do servidor que exercerá a função de Coordenação do NAPNE 
seja realizada pelos próprios membros do NAPNE eleitos. A recomendação foi aceita. Sobre a atuação 
dos Coordenadores do NAPNE, deliberou-se que o professor quando for Coordenador do NAPNE 
poderá ministrar até oito horas de aula. Quando a Coordenação for direcionada a servidor técnico 
administrativo, também, deverá atuar unicamente na função, salvo quando o servidor exercer cargo 
único no campus. Nessa situação, a atuação majoritária do servidor será na função de coordenação 
NAPNE, em acordo com a direção do campus. Finalizada as discussões e proposição de 
aprimoramentos, a CAMEN deliberou de forma unânime pela aprovação do documento. O quarto ponto 
de pauta foi a análise do Calendário Acadêmico do Centro de Referência IFSULDEMINAS/UFLA. Hugo 
Baldan Junior (Muzambinho), representando o professor Rafael, apresentou as correções solicitadas 
pelo GT - DIREN, como ajustes nas datas de exames finais e conselhos de classe, realocação de 
sábados letivos para evitar conflitos com feriados e correção da data de início do semestre (de 4/8 para 
11/8). O calendário foi aprovado e será encaminhado ao Gabinete para a aprovação por ad-referendum, 
considerando que o próximo CONSUP ocorrerá após o início do semestre. Como expediente, o Pró-
reitor de Ensino, Luiz Carlos Dias Rocha, agradeceu aos presentes e sinalizou que o mandato dos 
atuais membros da CAMEN está próximo do vencimento. Trouxe a proposta de se discutir na próxima 
reunião a possibilidade do mandato dos membros da CAMEN ser prorrogado até o final do ano, 
considerando a atuação comprometida de todos. Esgotada as pautas, a Diretora de Ensino, Márcia 
Rodrigues Machado, agradeceu aos participantes pela contribuição e encerrou a reunião às 11 horas e 
48 minutos.
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